
PROJETO DE LEI Nº 30/2026
Data: 9 de março de 2026
Institui o Programa "Cine Sorriso: A Magia do Cinema nas Comunidades", no âmbito do Município de Sorriso.
RODRIGO MATTERAZZI - Republicanos e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro nos Arts 108 e 109 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:
CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DOS OBJETIVOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Sorriso, Estado de Mato Grosso, o Programa "Cine Sorriso: A Magia do Cinema nas Comunidades", como uma política pública de caráter permanente, fundamental para o desenvolvimento cultural e social local. Este programa visa primordialmente promover a equidade no acesso aos bens culturais, em especial a arte cinematográfica, alcançando as diversas comunidades do município e proporcionando experiências de lazer e enriquecimento para todas as faixas etárias, com foco especial nas crianças e nas famílias que residem em áreas que historicamente possuem menor oferta de atividades culturais. A instituição deste programa representa o reconhecimento da cultura como pilar essencial para a construção da cidadania, para a valorização da identidade local e para o fortalecimento dos laços comunitários, refletindo um compromisso do Poder Público Municipal com o bem-estar e o desenvolvimento integral de seus munícipes.

Art. 2º O Programa "Cine Sorriso: A Magia do Cinema nas Comunidades" tem como objetivos precípuos e inalienáveis, a serem perseguidos de maneira contínua e estratégica, os seguintes:

I – Democratizar o acesso à cultura e ao lazer de qualidade, especificamente por meio da exibição de obras cinematográficas, garantindo que o cinema, em sua essência de arte e entretenimento, chegue às populações que, por barreiras geográficas, socioeconômicas ou de infraestrutura, encontram-se alijadas dos circuitos culturais tradicionais. Este objetivo transcende a mera oferta de entretenimento, buscando fomentar a formação de público, a sensibilidade artística e o pensamento crítico em todas as gerações.

II – Promover a valorização do audiovisual nacional, incentivando a exibição de produções brasileiras, com especial atenção a filmes infantis que transmitam valores educativos, culturais e sociais relevantes. Ao fazer isso, o programa contribui para o reconhecimento da riqueza e da diversidade da produção audiovisual do país, estimulando a identificação do público com as narrativas e os artistas locais e nacionais, e reforçando a identidade cultural brasileira.

III – Fomentar a inclusão social e a integração comunitária, transformando os espaços públicos em arenas de encontro e de convivência, onde a experiência coletiva do cinema se torna um catalisador para a criação de vínculos. As sessões de cinema ao ar livre, em quadras poliesportivas e outros locais de uso comum, quebram barreiras, estimulam o diálogo e promovem um senso de pertencimento, contribuindo significativamente para a coesão social e a redução de desigualdades no acesso a oportunidades culturais e de lazer.

IV – Oferecer entretenimento gratuito e de qualidade às famílias, reconhecendo o valor intrínseco do lazer como um direito social e uma ferramenta para o bem-estar físico e emocional. A exibição de filmes infantis selecionados com critério pedagógico e artístico proporciona momentos de alegria e diversão saudáveis, permitindo que pais e filhos compartilhem experiências culturais enriquecedoras em um ambiente seguro e acolhedor, fortalecendo os laços familiares e comunitários.

V – Transformar temporariamente os espaços públicos em salas de cinema, conferindo-lhes novas funções e significados, e ressaltando a versatilidade e o potencial dos locais de convívio social para a realização de eventos culturais. Esta abordagem criativa e adaptativa permite superar a escassez de salas de cinema convencionais em diversas regiões, levando a magia do audiovisual diretamente para o cotidiano das comunidades e utilizando a infraestrutura existente de forma inovadora e eficiente.

VI – Descentralizar as atividades culturais, levando-as para além do centro urbano e alcançando bairros, distritos e assentamentos mais afastados, como o distrito de Primavera, o projeto Casulo e o assentamento Jonas Pinheiro. Essa estratégia garante que a oferta cultural seja equitativa e capilarizada, combatendo a concentração de eventos em poucas regiões e assegurando que todos os munícipes de Sorriso, independentemente de sua localização geográfica, tenham oportunidades regulares de participar de atividades culturais de relevância e impacto.

VII – Estimular a formação de público e o interesse pela arte cinematográfica, especialmente entre as crianças e os jovens, que terão a oportunidade de desenvolver seu repertório cultural e sua apreciação por diferentes formas de expressão artística desde cedo. Ao criar um ambiente de descobertas e aprendizado lúdico, o programa planta sementes para a formação de uma audiência engajada e crítica, capaz de valorizar a produção audiovisual e de reconhecer a importância da cultura em suas vidas.

Art. 3º O Programa "Cine Sorriso: A Magia do Cinema nas Comunidades" será regido pelos seguintes princípios fundamentais, que nortearão todas as suas ações e decisões, assegurando sua consonância com as melhores práticas de políticas públicas culturais e sociais:

I – Universalidade e Acessibilidade: Garantia de que o acesso às exibições cinematográficas e demais atividades do programa seja irrestrito e facilitado para todos os cidadãos do Município de Sorriso, sem qualquer distinção ou barreira, priorizando a remoção de obstáculos físicos, sociais e econômicos que possam impedir a participação. Este princípio reforça o direito de todos ao pleno exercício dos direitos culturais, conforme preceitua a Constituição Federal.

II – Gratuidade: Assegura que todas as sessões de cinema e eventos correlatos oferecidos pelo programa sejam integralmente gratuitos, eliminando a barreira financeira como fator de exclusão e garantindo que o acesso à cultura seja um direito efetivo e não um privilégio condicionado à capacidade de pagamento.

III – Descentralização e Itinerância: Consagra a estratégia de levar as atividades culturais para as diversas comunidades do município, adotando um formato itinerante que permite alcançar os locais mais distantes e as áreas com menor infraestrutura cultural, garantindo a distribuição equitativa dos recursos e das oportunidades.

IV – Inclusão e Diversidade Cultural: Promove a valorização da diversidade cultural brasileira e local, com a seleção de filmes que reflitam diferentes realidades, identidades e expressões artísticas, e que sejam capazes de dialogar com as múltiplas perspectivas das comunidades atendidas. Busca-se, ainda, a inclusão de grupos minoritários e pessoas com deficiência, adaptando as ações para garantir a plena participação de todos.

V – Participação Social e Engajamento Comunitário: Estimula a interação e o envolvimento ativo das comunidades no planejamento, na execução e na avaliação das atividades do programa, reconhecendo a importância do controle social e da escuta ativa para que o "Cine Sorriso" responda efetivamente às necessidades e aspirações dos munícipes.

VI – Transparência e Publicidade: Garante a ampla divulgação das informações relativas ao programa, incluindo cronogramas, locais das sessões, filmes a serem exibidos, fontes de financiamento e resultados das avaliações, assegurando a clareza e a acessibilidade dos dados para toda a sociedade.

VII – Sustentabilidade e Continuidade: Busca a perenidade do programa através da diversificação das fontes de financiamento e do estabelecimento de parcerias estratégicas, garantindo que as ações de fomento cultural e de acesso ao cinema sejam mantidas e aprimoradas ao longo do tempo, independentemente de mudanças conjunturais.
CAPÍTULO II DA ORGANIZAÇÃO E DA OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA

Art. 4º O Programa "Cine Sorriso: A Magia do Cinema nas Comunidades" será operacionalizado por meio da realização de sessões itinerantes de cinema, com a projeção de filmes em espaços públicos adaptados para este fim. As sessões serão planejadas para ocorrer de forma sistemática e contínua ao longo do ano, buscando criar um calendário cultural regular que as comunidades possam antecipar e integrar em suas rotinas. A organização das sessões deverá considerar aspectos técnicos como a qualidade da projeção e do som, a segurança do público, a adequação dos espaços e a escolha de um repertório cinematográfico que seja simultaneamente educativo, culturalmente relevante e apropriado para o público infantil e familiar, em estrita observância aos objetivos estabelecidos nesta Lei. Inicialmente, o programa prevê a realização de, no mínimo, doze sessões itinerantes, cuja expansão poderá ser avaliada e implementada conforme a demanda, a disponibilidade de recursos e o impacto social observado.

Art. 5º A abrangência geográfica do Programa "Cine Sorriso: A Magia do Cinema nas Comunidades" compreenderá todo o território do Município de Sorriso, com prioridade para a visitação a bairros, distritos e assentamentos que historicamente possuem menor acesso a equipamentos culturais e a eventos de grande porte. A itinerância será cuidadosamente planejada para atender de forma equitativa as diversas regiões, incluindo explicitamente o distrito de Primavera, o projeto CasoJo e o assentamento Jonas Pinheiro, garantindo que estas localidades, muitas vezes distantes do centro e com menor visibilidade, sejam contempladas regularmente. A seleção dos locais e a definição das rotas considerarão critérios de densidade populacional, índice de vulnerabilidade social, ausência de infraestrutura cultural fixa e o interesse manifestado pelas próprias comunidades, por meio de seus líderes e associações.

Art. 6º As atividades centrais do Programa "Cine Sorriso: A Magia do Cinema nas Comunidades” consistirá na exibição gratuita de filmes, com especial enfoque em produções infantis, realizadas em espaços públicos previamente definidos e adaptados. As quadras poliesportivas, praças, parques e outros locais de convivência comunitária serão transformados em verdadeiras salas de cinema ao ar livre, equipadas com projeção de alta qualidade e sonorização adequada para proporcionar uma experiência cinematográfica imersiva e memorável. A seleção dos filmes será pautada por critérios de classificação etária, conteúdo educativo, diversidade cultural e apelo junto ao público-alvo, visando não apenas ao entretenimento, mas também à formação cultural e à reflexão. Além das projeções, o programa poderá, conforme a disponibilidade e o planejamento, incorporar atividades complementares, como rodas de conversa sobre os filmes, oficinas de introdução ao universo audiovisual ou pequenas apresentações artísticas que antecedam as exibições, enriquecendo ainda mais a experiência dos participantes.

Art. 7º A periodicidade e a logística das sessões serão estabelecidas em um cronograma anual detalhado, a ser divulgado com ampla antecedência pelo Poder Público Municipal. Este cronograma indicará as datas, horários e locais de cada exibição, bem como os filmes a serem apresentados, permitindo que as comunidades se organizem para participar e se preparem para receber o evento. A programação será elaborada com flexibilidade para ajustes, caso necessário, em função de condições climáticas adversas ou outras eventualidades, sempre buscando minimamente atender à meta de doze sessões anuais. A divulgação será realizada por múltiplos canais de comunicação, incluindo mídias sociais, veículos de imprensa local, cartazes em pontos estratégicos das comunidades e o contato direto com líderes comunitários e associações de bairro, garantindo que a informação alcance efetivamente o público-alvo.

Art. 8º Para a plena execução do Programa "Cine Sorriso: A Magia do Cinema nas Comunidades", o Poder Executivo Municipal, poderá celebrar parcerias e acordos de cooperação com entidades da sociedade civil organizada, instituições culturais, empresas e outros órgãos públicos ou privados que demonstrem alinhamento com os objetivos do programa. A colaboração com entidades especializadas na produção audiovisual e na gestão de projetos culturais, como a "Cartola Produções Audiovisuais" mencionada no contexto da iniciativa, é considerada fundamental para a expertise técnica e operacional do projeto. Essas parcerias serão formalizadas por instrumentos jurídicos adequados, que delimitarão as responsabilidades de cada parte, as metas a serem atingidas e as formas de prestação de contas, garantindo a eficiência na aplicação dos recursos e a qualidade na entrega das atividades, sempre em conformidade com as normas legais vigentes.

Art. 9º Adicionalmente às exibições cinematográficas, o Programa "Cine Sorriso: A Magia do Cinema nas Comunidades" poderá prever a realização de atividades complementares que visem a potencializar o impacto cultural e social das sessões. Tais atividades podem incluir oficinas de arte e criatividade, palestras sobre temas relacionados ao cinema e à cultura, debates após as projeções para estimular a reflexão crítica, ou pequenas performances artísticas locais que antecedam a exibição dos filmes. A inclusão dessas ações adicionais terá como objetivo aprofundar a experiência cultural dos participantes, promover a interação entre os artistas locais e as comunidades, e incentivar o desenvolvimento de novas habilidades e interesses entre os munícipes, transformando cada evento em uma plataforma mais ampla de aprendizado, expressão e celebração cultural.

CAPÍTULO III DO FINANCIAMENTO E DOS RECURSOS DO PROGRAMA

Art. 10. O financiamento do Programa "Cine Sorriso: A Magia do Cinema nas Comunidades" será garantido por uma composição diversificada de fontes de recursos, assegurando a sustentabilidade e a continuidade da iniciativa, bem como sua capacidade de expansão e aprimoramento ao longo do tempo. As principais fontes de custeio incluem:

I – Dotações orçamentárias anuais específicas, consignadas no orçamento do Município de Sorriso, por meio do órgão competente da administração municipal.

II – Recursos provenientes do Programa Municipal de Incentivo à Cultura (PROMIC), ou mecanismo similar de fomento cultural existente no município, que tem como finalidade primordial a captação e canalização de verbas para o setor cultural, estimulando a realização de projetos artístico-culturais locais. A utilização dos recursos do PROMIC para o "Cine Sorriso" será formalizada por meio de editais, chamamentos públicos ou outros instrumentos legais que garantam a transparência e a conformidade com as diretrizes do programa municipal de incentivo à cultura, com a finalidade de apoiar financeiramente a produção e a execução das sessões de cinema itinerantes.

III – Recursos advindos da Lei Complementar Federal nº 195, de 8 de julho de 2022, conhecida como Lei Paulo Gustavo, que representa um dos maiores investimentos diretos no setor cultural brasileiro e destina verbas para estados, municípios e Distrito Federal para o fomento de atividades e produtos culturais, com uma parcela significativa direcionada ao setor audiovisual. O "Cine Sorriso" enquadra-se nas ações de "Cinema para Todos" e de apoio a "Cinema Itinerante" previstas na referida lei, possibilitando a utilização desses recursos federais para a produção, execução e qualificação das sessões e atividades complementares do programa, sempre observando as normativas específicas de sua aplicação, incluindo a necessidade de editais e chamamentos públicos para a seleção de beneficiários ou a execução direta, conforme aplicável.

IV – Convênios, acordos de cooperação, termos de parceria ou outros instrumentos congêneres celebrados com órgãos e entidades da União, dos Estados, de outros municípios, bem como com empresas públicas, sociedades de economia mista e instituições privadas, tanto com fins lucrativos quanto sem fins lucrativos, que manifestarem interesse em apoiar ou cofinanciar as ações do programa. Essas parcerias poderão envolver aporte financeiro, cessão de equipamentos, prestação de serviços ou disponibilização de pessoal qualificado.

V – Doações, legados, patrocínios e outras formas de apoio de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, que poderão ser incentivadas por meio de programas de incentivo fiscal, caso existam e sejam aplicáveis, ou por reconhecimento público e institucional da contribuição para o desenvolvimento cultural e social do município.

VI – Quaisquer outras fontes de recursos que venham a ser legalmente instituídas ou disponibilizadas para o fomento da cultura, do audiovisual ou do lazer no Município de Sorriso.

Art. 11. A gestão dos recursos financeiros destinados ao Programa "Cine Sorriso: A Magia do Cinema nas Comunidades" será realizada de forma transparente, responsável e em estrita observância à legislação orçamentária, financeira e de controle da administração pública. Todos os gastos e investimentos deverão ser devidamente registrados, comprovados e auditados, garantindo a correta aplicação dos fundos e a prestação de contas detalhada aos órgãos competentes e à sociedade. O Poder Executivo Municipal, será responsável pela elaboração de relatórios financeiros periódicos, demonstrando a origem e a aplicação dos recursos, bem como pelos processos de licitação ou dispensa, quando aplicáveis, e pela fiscalização dos contratos e parcerias firmados, assegurando a máxima eficiência e probidade na gestão pública.

Art. 12. O Poder Executivo Municipal envidará esforços contínuos para a captação de recursos adicionais para o Programa "Cine Sorriso: A Magia do Cinema nas Comunidades", por meio da participação em editais públicos de fomento cultural em todas as esferas de governo (federal, estadual e municipal) e da prospecção ativa de patrocínios e parcerias com a iniciativa privada. A busca por novas fontes de financiamento visa a expandir o alcance do programa, aumentar a frequência das sessões, diversificar o repertório cinematográfico e aprimorar a infraestrutura e os equipamentos utilizados, garantindo a melhoria contínua da qualidade das atividades oferecidas e a ampliação de seu impacto positivo nas comunidades de Sorriso.

CAPÍTULO IV DA GESTÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PROGRAMA

Art. 13. A gestão, coordenação, supervisão e fiscalização do Programa "Cine Sorriso: A Magia do Cinema nas Comunidades" ficarão a cargo do Poder Executivo Municipal, ou de outra pasta que absorva suas competências na área cultural. Este órgão será a instância central responsável por planejar as ações, estabelecer as diretrizes operacionais, promover a articulação entre os diversos atores envolvidos e garantir que o programa seja executado em conformidade com os objetivos e princípios estabelecidos nesta Lei e na legislação pertinente.

Art. 14. São atribuições do Poder Executivo Municipal, no que tange ao Programa "Cine Sorriso: A Magia do Cinema nas Comunidades":

I – Elaborar o planejamento estratégico e operacional anual do programa, incluindo a definição do cronograma de sessões, a seleção dos filmes a serem exibidos em cada comunidade, a logística de transporte e montagem dos equipamentos, e a programação de eventuais atividades complementares.

II – Promover a ampla divulgação das ações do programa junto às comunidades, utilizando todos os meios de comunicação disponíveis para informar sobre as datas, horários, locais e filmes das sessões, estimulando a participação popular e a apropriação do programa pelos munícipes.

III – Celebrar e gerir os convênios, acordos, termos de parceria e contratos necessários à execução do programa, fiscalizando o cumprimento das obrigações por parte dos parceiros e garantindo a qualidade dos serviços e produtos entregues.

IV – Coordenar a equipe de produção e logística responsável pela montagem e desmontagem dos equipamentos, pela projeção dos filmes, pela sonorização e pela garantia da segurança e do conforto do público em todas as sessões, assegurando a excelência na execução de cada evento.

V – Monitorar continuamente o desenvolvimento das atividades, coletando dados sobre a frequência do público, a receptividade das comunidades, a qualidade dos filmes exibidos e o impacto social das ações, utilizando estas informações para ajustes e aprimoramentos.

VI – Realizar avaliações periódicas do programa, a fim de medir o cumprimento dos objetivos propostos, identificar pontos fortes e fracos, e propor eventuais modificações e melhorias nas estratégias e nas ações, buscando a otimização dos recursos e a maximização dos benefícios para a população.

VII – Elaborar relatórios de gestão e de prestação de contas, de caráter técnico e financeiro, a serem apresentados aos órgãos de controle interno e externo, à Câmara Municipal e à sociedade civil, garantindo a transparência e a responsabilidade na aplicação dos recursos públicos e no gerenciamento do programa.

VIII – Fomentar o diálogo e a participação das comunidades beneficiadas, por meio de canais de comunicação diretos, reuniões com líderes comunitários e pesquisas de satisfação, assegurando que as expectativas e necessidades da população sejam consideradas na evolução do programa.

Art. 15. Para a operacionalização e o acompanhamento mais próximo das atividades do Programa "Cine Sorriso: A Magia do Cinema nas Comunidades", poderá ser instituído um Grupo de Trabalho ou Comissão Interna multidisciplinar. Este colegiado será composto por servidores públicos com expertise em gestão cultural, produção de eventos, comunicação e audiovisual, além de representantes da sociedade civil com comprovada atuação na área cultural. A finalidade deste grupo será a de oferecer suporte técnico e estratégico à gestão do programa, propor soluções para desafios operacionais, auxiliar na seleção de conteúdo e na prospecção de parcerias, e garantir uma abordagem colaborativa e especializada na execução das ações. A instituição deste Grupo de Trabalho ou Comissão será definida em regulamentação própria do Poder Executivo Municipal, que detalhará sua composição, suas atribuições específicas e seu modo de funcionamento.

Art. 16. O monitoramento contínuo e a avaliação periódica do impacto social e cultural do Programa "Cine Sorriso: A Magia do Cinema nas Comunidades" são imperativos para garantir sua eficácia, sua relevância e sua capacidade de adaptação às necessidades da população. Serão estabelecidos indicadores de desempenho claros e objetivos, que permitirão mensurar o alcance do programa, o nível de satisfação do público, o engajamento das comunidades, o fomento à cultura local e o retorno sobre o investimento público. Os resultados dessas avaliações serão compilados em relatórios públicos, que deverão ser amplamente divulgados, contribuindo para a transparência da gestão e para a constante qualificação das políticas culturais do Município de Sorriso. A realização de pesquisas de opinião, o registro fotográfico e audiovisual das sessões e o depoimento dos participantes serão ferramentas utilizadas para coletar dados qualitativos e quantitativos que subsidiarão a análise do impacto do programa e a tomada de decisões futuras, assegurando que o "Cine Sorriso" evolua e se aprimore continuamente.

CAPÍTULO V DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 17. O Poder Executivo Municipal, regulamentará a presente Lei no que couber, no prazo de sessenta dias a contar da data de sua publicação. A regulamentação deverá detalhar os procedimentos operacionais, os critérios para a seleção de filmes e locais, as diretrizes para a celebração de parcerias, os mecanismos de monitoramento e avaliação, e quaisquer outras disposições necessárias para a plena execução e o bom funcionamento do Programa "Cine Sorriso: A Magia do Cinema nas Comunidades", garantindo a clareza e a eficiência na gestão da política pública.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos imediatamente e conferindo o arcabouço legal necessário para a rápida implementação e operacionalização do Programa "Cine Sorriso: A Magia do Cinema nas Comunidades", em benefício de toda a população de Sorriso.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 9 de março de 2026.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo fundamental a institucionalização do Programa "Cine Sorriso: A Magia do Cinema nas Comunidades" como uma política pública de caráter permanente em nosso município. A cultura, conforme preconiza o Artigo 215 da Constituição Federal de 1988, é um direito fundamental de todo cidadão, cabendo ao Estado, em todas as suas esferas, garantir o pleno exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes da cultura nacional.
Sorriso é um município em constante crescimento, com uma vasta extensão territorial que inclui distritos e assentamentos distantes do centro urbano. Historicamente, a oferta cultural tende a se concentrar nas áreas centrais, criando barreiras geográficas e socioeconômicas para as famílias que residem em localidades como o Distrito de Primavera, o Projeto Casulo e o Assentamento Jonas Pinheiro.

O Programa "Cine Sorriso" ataca diretamente essa desigualdade ao adotar o modelo de itinerância. Ao transformar quadras poliesportivas, praças e parques em salas de cinema ao ar livre, o Poder Público leva a "magia do audiovisual" diretamente ao cotidiano do cidadão, promovendo a democratização real do acesso ao lazer e à arte.

A experiência de assistir a um filme em comunidade transcende o entretenimento. Ela atua como um catalisador de inclusão social e integração comunitária. Para muitas crianças e jovens das periferias e áreas rurais, estas sessões representam o primeiro contato com a sétima arte em uma tela de alta qualidade. 

Além disso, o foco em produções infantis e educativas visa:

• Fortalecer os laços familiares, proporcionando momentos de lazer gratuito e seguro para pais e filhos;

• Estimular o pensamento crítico e a sensibilidade artística desde a infância;

• Valorizar o audiovisual nacional, incentivando a identidade cultural brasileira.

A proposta está em total consonância com os mecanismos modernos de fomento à cultura. A execução do programa poderá ser viabilizada através de:

• Recursos da Lei Paulo Gustavo (Lei Complementar Federal nº 195/2022), que prevê investimentos específicos para o setor audiovisual e ações de "Cinema Itinerante";

• Programa Municipal de Incentivo à Cultura (PROMIC), otimizando a aplicação de recursos locais;

• Parcerias Público-Privadas, permitindo que empresas locais colaborem com a responsabilidade social e cultural do município.

Transformar o "Cine Sorriso" em Lei é um passo estratégico para garantir que esta iniciativa não seja interrompida por mudanças de gestão. A cultura deve ser tratada como um pilar de Estado, e não apenas de governo. A fixação de uma meta mínima de 12 sessões anuais assegura um calendário cultural regular, permitindo que as comunidades planejem e se apropriem desses espaços.

Diante do exposto, o Programa "Cine Sorriso" representa um investimento no capital humano e social de Sorriso. É uma iniciativa de baixo custo operacional frente ao imenso retorno em cidadania, educação e bem-estar para a nossa população.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 9 de março de 2026.
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